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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DECLARAÇÃO
DE  INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.
IRREGULARIDADE  DO  MEDIDOR.  DADOS
POSTERIORES  À  TROCA  DO  APARELHO
DEFEITUOSO  QUE  REVELAM  UMA
CONSTÂNCIA NO CONSUMO. AUSÊNCIA DE
PROVA  IDÔNEA  QUANTO  AO  ALEGADO
CONSUMO  NÃO  FATURADO.  COBRANÇA
INDEVIDA.  DANOS  MORAIS  NÃO
CONFIGURADOS. MERO ABORRECIMENTO.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  Uma vez constatado que a imputação de consumo
não  faturado  não  encontra  respaldo  na  própria
averiguação  das  faturas  posteriores  à  troca  do
medidor defeituoso, revelando a manutenção do gasto
médio  verificável  anteriormente  à  substituição,
mostra-se  desarrazoada  a  atribuição  de  débito  ao
consumidor com base em especulação de consumo.

- Não há que se falar em danos morais diante de uma
cobrança que, apesar de indevida, não gerou maiores
consequências  além  do  dissabor  do  equívoco
perpetrado,  uma vez  que não demonstrada eventual
inscrição do nome da suposta devedora em cadastro
de  proteção  ao  crédito,  ou  mesmo  a  suspensão  do
fornecimento  de  energia  elétrica,  ou,  ainda,  outro
inconveniente mais gravoso.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em dar  parcial
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Energisa Paraíba –
Distribuidora  de  Energia  S/A  contra  sentença  (fls.  41/48)  proferida  pelo
Juízo da 9ª Vara Cível da Capital que, nos autos da “Ação de Indenização por
Danos Morais e Materiais e Repetição de Indébito por Cobrança Indevida”
ajuizada por Maria Regina da Costa Farias, julgou procedentes os pedidos
autorais.

Na  peça  de  ingresso,  a  autora  relata  que  é  consumidora  da
Energisa S/A, asseverando que, em 21/09/2011 houve uma inspeção por parte
da concessionária no edifício em que mantém um salão de estética. Aduz que
foram  encontradas  irregularidades  nos  medidores  de  energia,  e,  após
confirmadas, foram cobrados de todos os condôminos supostos valores sob o
título de recuperação de consumo.

Destaca a impropriedade da cobrança, sob o argumento de que,
após a inspeção, o consumo de energia diminuiu, não havendo que se falar em
diferenças  passíveis  de  serem  exigidas  pela  concessionária.  Afirma  que,
mesmo  assim,  houve  a  cobrança  de  R$  6.665,32  (seis  mil,  seiscentos  e
sessenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  dois  centavos)  referente  a  consumo  não
faturado. 

Destaca  que  o  débito  foi  contestado,  porém,  não  houve  o
reconhecimento  do  erro,  fazendo  a  demandada  constar  nas  faturas  avisos
quanto  à  possibilidade  de  corte,  sendo  necessária  a  assinatura  de  uma
confissão de dívida para que não adviessem mais prejuízos. Ao final, pleiteia a
condenação em danos morais e a repetição de indébito por cobrança indevida.

Contestação apresentada (fls. 82/102), alegando a preliminar de
falta de interesse de agir em razão do parcelamento do débito, reconhecendo-
se a dívida questionada. No mérito, defende a regularidade do procedimento
de recuperação de consumo, com respaldo na Lei das Concessões. Assevera
que o medidor não registrava o verdadeiro consumo da Unidade Consumidora
sob responsabilidade da autora, tendo obedecido à Resolução nº 414/2010 da
ANEEL.

Réplica impugnatória (fls.  31/33),  pleiteando a declaração da
revelia da demandada, ante a intempestividade da contestação apresentada.

Sobreveio, então, sentença, apresentando o seguinte dispositivo:

“Isto  posto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO,
confirmando-se a antecipação dos efeitos da tutela
concedida ab initio e DECLARO inexistente o débito
de  R$  6.665,32  (seis  mil,  seiscentos  e  sessenta  e
cinco  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  apurado  no
termo  de  ocorrência  e  inspeção  nº  301575,  bem
como  condeno  a  promovida  ao  pagamento  da
quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de
danos morais, atualizáveis a contar desta data, bem
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ainda  em  custas  processuais  e  honorários
advocatícios, no montante de 20% (vinte por cento)
sobre  o  valor  da  condenação,  devidamente
corrigida”.

Inconformada,  a  sociedade  promovida  interpôs  Recurso
Apelatório  (fls.  50/71),  destacando  a  legalidade  do  procedimento  de
verificação  de  irregularidades  no  medidor  da  unidade  consumidora  da
promovente, aduzindo que este foi devidamente notificada do valor da revisão
do faturamento, sendo-lhe dada oportunidade de defesa. Defende o equívoco
do juiz sentenciante que, apesar de reconhecer a legalidade do procedimento,
julgou procedentes os pedidos autorais.

Sustenta que não há respaldo na condenação em danos morais
em razão da mera cobrança, sob o argumento de que não houve suspensão no
fornecimento de energia elétrica ou negativação do nome da autora. Assevera
a exigibilidade do débito, afirmando não ser possível a inversão do ônus da
prova,  que  alega  caber  ao  administrado  para  a  prova  de  abuso  ou
irregularidade por parte da concessionária. Argui, subsidiariamente, o elevado
valor  indenizatório  fixado.  Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo  e
reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 76/80).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória (fls. 85/87).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
apelo interposto, passando à análise de suas razões recursais.

Conforme se infere dos autos, o presente recurso tem por objeto
a  impugnação  quanto  à  condenação  em  danos  morais  e  à  declaração  de
inexistência de débito imputado, pela concessionária recorrente, a consumidor
de  energia  elétrica  decorrente  da  denominada  “recuperação  de  consumo”,
observável após o procedimento de troca de medidor que se encontrava com
irregularidade na respectiva unidade consumidora.

Na  hipótese,  o  questionamento  central  da  discussão  não  se
encontra no procedimento de substituição de medidor de energia elétrica, mas
sim na atribuição do débito decorrente de um presumível consumo a maior
alegadamente não computado pelo aparelho defeituoso. 

Tal circunstância é revelada não apenas na ementa da sentença,
mas em seu próprio fundamento. Eis as partes que importam ao deslinde da
causa:

“O fato de terem sido constatadas irregularidades no
equipamento de medição de energia elétrica, não é
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suficiente  para  que  se  proceda  à  recuperação  de
consumo. É necessária a demonstração de consumo
registrado  a  menor  e  consequente  benefício  do
usuário,  a  justificar  a  recuperação de  consumo,  o
que não se verifica na hipótese” (fls. 42).

“A  parte  autora  juntou  aos  autos  as  faturas
correspondentes aos meses anteriores e posteriores à
inspeção  realizada  pela  concessionária,  onde
demonstram  que  não  houve  grande  oscilação  no
consumo de  energia,  se  comparado o período tido
por  supostamente  irregular  e  o  período  sem
irregularidade,  pelo  contrário,  pelas  faturas
acostadas  observa-se  uma  redução  gradativa  do
consumo cobrado”. (fls. 44/45). 

Pois bem, como relatado, em 21/09/2011, houve uma inspeção
por parte da concessionária no edifício em que a autora mantém um salão de
estética,  da qual resultou a constatação de irregularidades nos medidores e a
atribuição  de  débito às  unidades  consumidoras  em virtude  de  um alegado
consumo não faturado no período.

Em  se  tratando  da  prestação  de  serviços  ao  imóvel  da
demandante,  não é  preciso realizar grande esforço de interpretação para se
constatar  que  houve  constância  do  consumo  de  energia  elétrica,  não  se
justificando a atribuição aleatória de um valor médio ou aproximado para se
imputar um débito em todos os meses dos três anos anteriores à substituição
do medidor.

Assim, uma vez constatado que a imputação de consumo não
faturado não encontra respaldo na própria averiguação das faturas posteriores
à  troca  do  medidor  defeituoso,  revelando  a  manutenção  do  gasto  médio
verificável anteriormente à substituição, mostra-se desarrazoada a atribuição
de débito ao consumidor com base em especulação de consumo.

Com relação ao  dano moral,  ao contrário  do que  sustentado
pelo magistrado de base, entendo que não merece guarida o pleito autoral. Isso
porque se está diante de uma cobrança que, apesar de indevida,  não gerou
maiores consequências além do dissabor do equívoco perpetrado, uma vez que
não demonstrada eventual inscrição do nome da suposta devedora em cadastro
de proteção ao crédito,  ou mesmo  a  suspensão do fornecimento de energia
elétrica, ou, ainda, outro inconveniente mais gravoso.

 Nesse  sentido,  a  jurisprudência  pátria  possui  entendimento
pacífico quanto ao caráter de mero aborrecimento,  consoante se infere dos
julgados a seguir colacionados:

“PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  –  ENERGIA
ELÉTRICA  DECLARATÓRIA  –  COBRANÇA  DE
VALORES REFERENTES A FATURAMENTO NÃO
REGISTRADO  DE  GRAU  DE  CONSUMO  NÃO
CONFIGURADO – DÉBITO INEXIGÍVEL – DANO
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MORAL INDEVIDO – MERO ABORRECIMENTO.
Apelação parcialmente provida”.
(TJ-SP - APL: 04242382420098260577 SP 0424238-
24.2009.8.26.0577,  Relator:  Jayme  Queiroz  Lopes,
Data  de  Julgamento:  27/03/2014,  36ª  Câmara  de
Direito Privado, Data de Publicação: 27/03/2014).

“EMENTA  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  –
COBRANÇA  INDEVIDA  DE  DIFERENÇA  DE
ENERGIA  ELÉTRICA  DECORRENTE  DA
CONSTATAÇÃO  DE  IRREGULARIDADE  NO
MEDIDOR  –  MERO  ABORRECIMENTO  –
RECURSO  CONHECIDO  E  IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA. 
1. A mera cobrança da diferença de energia elétrica
decorrente  da  constatação  de  irregularidade  no
medidor da unidade consumidora do autor,  sem a
inscrição  do  nome  em  cadastros  de  restrição  ao
crédito  e  sem  suspensão  do  serviço  pela
concessionária,  não é passível  de indenização por
danos morais por caracterizar mero aborrecimento.
2.  Recurso  conhecido  e  improvido.  Sentença
mantida”.
(TJ-MS  -  APL:  08003015920118120052  MS
0800301-59.2011.8.12.0052,  Relator:  Des.  Dorival
Renato  Pavan,  Data  de  Julgamento:  25/03/2014,  4ª
Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  27/03/2014).
(grifo nosso).

“APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO DE  RESTITUIÇÃO
DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS – CONSUMO DE ENERGIA EXCEDENTE
NÃO  DEMONSTRADA –  COBRANÇA INDEVIDA
CARACTERIZADA  –  RESTITUIÇÃO  DOS
VALORES  PAGOS  –  CABIMENTO  –
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  NÃO
CONFIGURADA  –  MERO  ABORRECIMENTO  –
APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Deixando a concessionária de energia elétrica de
comprovar a legalidade e licitude da cobrança por
consumo de  energia reativa excedente,  indevido se
mostra o pagamento efetivado pelo consumidor,  no
que justifica a restituição dos valores pagos na forma
estabelecida  na  sentença,  devido  a  ausência  de
impugnação da matéria no recurso.
2.  A  simples  cobrança  indevida  de  consumo
excedente, com efetivo pagamento pelo consumidor,
não gera dano moral, por circular apenas no campo
do mero aborrecimento.
3. Recurso de apelação parcialmente provido”.
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(TJ-PE - APL: 2975275 PE , Relator: Agenor Ferreira
de Lima Filho,  Data de Julgamento: 06/11/2013, 5ª
Câmara  Cível,  Data  de  Publicação:  11/11/2013).
(grifo nosso).

 No mesmo sentido, esta Egrégia Corte de Justiça tem decidido,
consoante se infere do aresto:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER  COM  PEDIDO  DE  DANOS  MORAIS.
LIMINAR DEFERIDA PARA A CONCESSIONÁRIA
NÃO  SUSPENDER  O  FORNECIMENTO  DE
ENERGIA.  CONSTATAÇÃO  UNILATERAL  DE
SUPOSTA  IRREGULARIDADE  NO  MEDIDOR.
RECUPERAÇÃO  DE  CONSUMO.  FATURA  COM
VALOR  ELEVADO.  AFASTADA  A  COBRANÇA
PELO  JUÍZO  A  QUO  E  CONDENAÇÃO  EM
DANOS  MORAIS.  IRRESIGNAÇÃO.  ANULAÇÃO
DO  DÉBITO.  DEVIDO  QUANDO  NÃO
DEMONSTRADO  IRREGULARIDADE  NO
MEDIDOR.  DANOS  MORAIS  NÃO
COMPROVADOS.  MERO  ABORRECIMENTO.
APLICAÇÃO DO ART.  557,  § 1º-A,  DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL. É
ônus  da  Concessionária  Elétrica  quando  da
cobrança de recuperação de energia, provar que o
medidor estava irregular ou violado, do contrário, os
valores  devem  ser  declarados  nulos.  A  honra  e  a
dignidade das pessoas não podem ser transformadas
em fontes  de lucro,  objetos  de  ganhos  financeiros.
Para que se configure o dano moral e consequente
obrigação de reparar,  presentes devem estar, assim
como no dano material, o ilícito, o dano e a relação
causal, nunca um ato hipoteticamente ofensivo. O §
1º-A do  art.  557  do  CPC,  permite  ao  relator  dar
provimento  a  recurso  através  de  decisão
monocrática, quando a decisão recorrida estiver em
manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”.     
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001485020138150361,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES , j. em 13-10-2014) 

Dessa  forma,  resta  ausente  o  dano,  não  ultrapassando  as
consequências  do  ilícito  perpetrado  pela  concessionária  a  mera  esfera  do
dissabor,  haja  vista  que  não  houve  maiores  desdobramentos  além  do
desconforto  de  ter  que  contestar  uma  dívida  que  lhe  foi  imputada  e  do
ajuizamento da demanda judicial, circunstância que não autoriza a fixação de
indenização a título de prejuízo à ordem moral.
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Por tudo o que foi exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL
à Apelação Cível,  para reformar em parte a sentença e afastar a indenização
por danos morais.

Em razão da  reforma do  conteúdo  decisório  e  verificando  a
sucumbência  recíproca,  as  custas  e  despesas  processuais  e  os  honorários
advocatícios  devem  ser  recíproca  e  proporcionalmente  distribuídos  e
compensados, na forma do art. 21 do Código de Processo Civil.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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